
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

COMISSÃO DE JUSTIÇA, FINANÇAS LEGISLAÇÃO E TOMADA DE 

CONTAS. 

PARECER 004/2021 

RELATÓRIO 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, legais previstas 

na Lei Orgânica do Município encaminhou à esta Casa de Legislativa 

Municipal projeto de lei que "Dispõe sobre readequação do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação — Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei Federal n° 14.113, de 

25 de dezembro de 2020". 

Posteriormente à leitura em sessão plenária ao recebimento do 

aventado projeto esta comissão permanente, por sua vez, foi avocada a dar 

parecer. 

ANÁLISE 

Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica 

legislativa no referido projeto de Lei. 

A competência para iniciar este processo legislativo é do Prefeito 

Municipal de acordo com o art. 34 da Lei n°6.448, de 11 de outubro de 1977: 

Art. 34- Compete ao Prefeito: 
[...1 
III - apresentar à Câmara projetos sobre todos os assuntos de 
interesse do Município, bem como a proposta justificada do 
orçamento municipal para o exercício seguinte; 

Em análise ao projeto de lei, verifica-se que foi eleito o expediente 

legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei 

(Lei Orgânica Municipal), além de atender aos requisitos de 

constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica 
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legislativa. 

 

Em relação ao tema, baseando-se na readequação do Conselh 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação — Conselho do FUNDEB, essa readequação tem por fundamento 

os arts. 34 e 42, da Lei n°14.113, de 25 de dezembro de 2020: 

Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação especifica, 
editada no respectivo âmbito governamental, observados os 
seguintes critérios de composição: 
[...] 
IV - em âmbito municipal: 

2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais 
pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 

1 (um) representante dos professores da educação básica 
pública; 

1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos d-

escolas básicas públicas; 
2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação bási 

pública; 
2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas. 
§ 1° Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando 
houver: 
I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 
Educação (CME); 
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei 
n°8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 
III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 
IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 
V - 1 (um) representante das escolas do campo; 
VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 
§ 2° Os membros dos conselhos previstos no caput e no § 1° deste 
artigo, observados os impedimentos dispostos no § 5° deste artigo, 
serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores, da seguinte forma: 
I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais, 
municipais e do Distrito Federal e das entidades de classes 
organizadas, pelos seus dirigentes; 
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e 
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades d 
âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, 
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas 
entidades sindicais da respectiva categoria; 
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo 
eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de 
entidades que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados 
pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade 
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a título oneroso. 

Art. 42. Os novos conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da vigência dos Fundos. 
§ 1° Até que sejam instituídos os novos conselhos, no prazo referido 
nocaput deste artigo, caberá aos conselhos existentes na data de 
publicação desta Lei exercer as funções de acompanhamento e de 
controle previstas na legislação. 
§ 2° No caso dos conselhos municipais, o primeiro mandato dos 
conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022. 

Ou seja, diante dos dispositivos legais mencionados 

anteriormente, é necessária a autorização dessa casa de leis para a abertura 

de crédito suplementar. 

Assim, se observa que não existe no aludido Projeto de Lei 

qualquer irregularidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade aparente, 

estando o mesmo apto a seguir tramitação regimental. 

III- 	VOTO 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 

constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, também 

deve ser acolhido. 

Por isso, voto pela sua aprovação. 

Tamarana, 30 de março de 2021. 

Relator likidTOR AUGUSTO SIENA GOBETTI 

b A Gomis -- L de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de 

Contas, em reunião por meio do aplicativo WhatsApp, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do referido Projeto de Lei. 

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA 
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